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- Importação de géneros alimentícios originários ou expedidos do Japão -
Na sequência do acidente na central nuclear de Fukushima (a 11.Março.2011), a Comissão Europeia foi informada de que os níveis de radionuclídeos em determinados produtos alimentares originários do Japão, excediam os níveis de acção em géneros alimentícios aplicáveis naquele país. Nesse âmbito, foi publicado o Regulamento de Execução nº 297/2011, entretanto revogado pelo Regulamento de Execução nº 961/2011, que impõe condições especiais aplicáveis à importação de géneros alimentícios e alimentos para animais, originários ou expedidos do Japão após o acidente em Fukushima.
. Regulamento de Execução (UE) n° 961/2011 da Comissão, de 27 de Setembro
	É aplicável aos alimentos para animais e aos géneros alimentícios, na acepção do nº 2 do art. 1º do Regulamento (Euratom) nº 3954/87 
, originários ou expedidos do Japão, excluindo os produtos que:
 
- saíram do Japão antes de 28.Março.2011 e


- tenham sido colhidos e/ou transformados antes de 11.Março.2011.


Todas as remessas dos produtos acima referidos estão sujeitas às seguintes condições: 

▫ Introdução na UE
Através de um Ponto de Entrada Designado (a seguir designado «PED», na acepção do art. 3º, alínea b), do Regulamento (CE) nº 669/2009 da Comissão).  
Consultar a lista de PED em Portugal.

▫ Notificação Prévia 

Os operadores das empresas do sector alimentar, ou os seus representantes, notificam previamente da chegada de cada remessa de produto(s) as autoridades competentes do PED, pelo menos 2 dias úteis antes da chegada física da remessa.
▫ Identificação e Certificação 

Cada remessa de produtos que saia do Japão é: 
1. acompanhada de uma declaração, cujo modelo consta do anexo I do Reg. 961/2011, que certifique o seguinte:


- o produto foi colhido e/ou transformado antes de 11.Março.2011, ou 

- o produto não é originário nem expedido das prefeituras de Fukushima, Gunma, Ibaraki, Tochigi, Miyagi, Nagano, Yamanashi, Saitama, Tóquio, Chiba, Kanagawa e Shizuoka, ou

- o produto é expedido das prefeituras de Fukushima, Gunma, Ibaraki, Tochigi, Miyagi, Nagano, Yamanashi, Saitama, Tóquio, Chiba, Kanagawa e Shizuoka, mas não é originário de nenhuma destas prefeituras nem foi exposto a radioactividade enquanto em trânsito, ou 

- no caso de um produto ser originário das prefeituras de Fukushima, Gunma, Ibaraki, Tochigi, Miyagi, Nagano, Yamanashi, Saitama, Tóquio, Chiba, Kanagawa e Shizuoka, o produto não contém níveis dos radionuclídeos iodo-131, césio-134 e césio-137 superiores aos níveis máximos previstos no anexo II do Reg. 961/2011. Esta disposição aplica-se também a produtos capturados ou colhidos nas águas costeiras dessas prefeituras, independentemente do local em que tais produtos forem desembarcados.
A declaração, elaborada em conformidade com o modelo que consta do anexo I do regulamento, é assinada por um representante autorizado de uma autoridade competente japonesa (lista em anexo). 
Relativamente aos produtos abrangidos pelo quarto travessão, a declaração é acompanhada de um relatório analítico com os resultados de amostragens e análises.

2. identificada por um código indicado na declaração, no relatório analítico que contém os resultados da amostragem e análise, no certificado sanitário e em eventuais documentos comerciais que acompanhem a remessa. 
▫ Controlos oficiais 

1. As autoridades competentes do PED procedem aos seguintes controlos:

	Tipo de Controlo
	Produto(s)

	. documental e de identidade
	a todas as remessas de produto(s)

	. físico, incluindo análises 

laboratoriais à presença de 

I-131, Cs-134 e Cs-137
	em pelo menos 10% das remessas de produtos provenientes das 

prefeituras de Fukushima, Gunma, Ibaraki, Tochigi, Miyagi, Nagano, Yamanashi, Saitama, Tóquio, Chiba, Kanagawa e Shizuoka.

	. físico, incluindo análises 

laboratoriais à presença de 

I-131, Cs-134 e Cs-137
	em pelo menos 20% das remessas de produtos provenientes de regiões que não as das prefeituras de Fukushima, Gunma, Ibaraki, Tochigi, Miyagi, Nagano, Yamanashi, Saitama, Tóquio, Chiba, Kanagawa e Shizuoka.


As análises laboratoriais à presença de radionuclídeos poderão ser realizadas no Instituto Tecnológico e Nuclear (ITN) que efectua serviços de análise de amostras com radiações ionizantes. Elementos a reter:

- contacto dprsn@itn.pt

- entrega das amostras no Grupo de Laboratórios de Medida (LM) da Unidade de Protecção e Segurança Radiológica;

- tempo de resposta: entre 48h (para I-131 e Cs-134 e Cs-137) e uma semana (para Sr-90, Pu-239 e Am-241), após a entrega das amostras;


- custo das análises: disponível em http://www.itn.pt/pt/leis/126IIA05-DL14641.pdf.
2. As remessas devem ser mantidas sob controlo oficial, durante um período máximo de 5 dias úteis, na pendência da disponibilidade dos resultados das análises laboratoriais.
3. A introdução de remessas em livre prática está sujeita à apresentação às autoridades aduaneiras, por parte dos operadores das empresas do sector alimentar ou seus representantes, da declaração referida, devidamente aprovada pela autoridade competente do DPE, dando provas de que se efectuaram os controlos oficiais referidos no nº 1 e de que os resultados dos controlos físicos, nos casos em que esses controlos tiverem sido efectuados, foram favoráveis.
▫ Custos 

Todos os custos resultantes dos controlos oficiais referidos e, de quaisquer medidas adoptadas em caso de incumprimento, ficam a cargo dos operadores das empresas do sector alimentar (art. 6º do Reg. 961/2011).
▫ Produtos não conformes
Os géneros alimentícios originários ou expedidos do Japão que não cumpram os níveis máximos referidos no anexo II do Reg. 961/2011, não são colocados no mercado e são eliminados de forma segura ou devolvidos ao país de origem.
Para além disso, todos os resultados analíticos obtidos são mensalmente notificados à Comissão, através do Sistema de Alerta Rápido para os Géneros Alimentícios e Alimentos para Animais (RASFF) e do Sistema de Troca Urgente de Informações Radiológicas da União Europeia (ECURIE). Devem, para isso, as DRAP/RA preencher o quadro (Excel – “Reporting Data”) em anexo e enviar ao GPP.
O Regulamento é aplicável até 31 de Dezembro de 2011 e será reexaminado mensalmente com base nos resultados analíticos obtidos.
( Informação adicional    (fonte: Administrative notice to the competent authorities of the Member States, 08/07/2011)
Na sequência dos resultados do controlo realizado pelas autoridades Japonesas, a Comissão recomenda aos EM que tenham particular atenção às seguintes remessas de produtos:
	Produtos
	Origem
	Frequência 
Controlo mínima
	Diploma legal
	Motivo

	. folhas de chá
	Aichi
	20%
	Reg.(UE) 961/2011 - art. 5º (1)
	Aos produtos provenientes desta prefeitura não é exigido um pré-controlo antes da exportação para a UE.

	. Chá 
. rebentos de bambu
. cogumelos e 
. damascos 

japoneses (ume)
	
	10 ou 20%
	Reg.(UE) 961/2011 - art. 5º (1)
	Prática usual de possível mistura de remessas deste tipo de produtos.
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� « Géneros alimentícios » são os produtos apropriados para consumo humano quer imediato quer após transformação e 


«alimentos para animais » são os produtos exclusivamente apropriados para a alimentação dos animais. 
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